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ANEXO 

MUNICÍPIOS HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS NO ÂMBITO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PTRES 
BA IGRAPIUNA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

IGRAPIUNA 
11 4 7 4 . 8 2 0 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 150.000,00 10.302.2015.8535.0001 077718 

PA CAMETA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CA
M E TA 

11 3 11 . 3 3 3 0 0 0 / 11 4 0 - 0 4 200.000,00 10.302.2015.8535.0001 077718 

PR NOVA ESPERANÇA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NO
VA ESPERANÇA 

0 8 5 7 0 . 7 7 8 0 0 0 / 11 4 0 - 0 8 150.000,00 10.302.2015.8535.0001 077718 

PR SÃO SEBASTIÃO DA 
AMOREIRA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO
SEBASTIÃO DA AMOREIRA 

0 9 0 0 0 . 3 3 6 0 0 0 / 11 4 0 - 0 4 100.000,00 10.302.2015.8535.0001 077718 

RJ NOVA IGUAÇU FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NO
VA IGUAÇU 

1 0 4 9 7 . 7 9 5 0 0 0 / 11 4 0 - 2 8 2.000.000,00 10.302.2015.8535.0001 077718 

SP SUZANO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SU
ZANO 

111 4 1 . 9 0 6 0 0 0 / 11 4 0 - 0 5 483.793,33 10.302.2015.8535.0001 077718 

PORTARIA Nº 2.151, DE 2 DE OUTUBRO DE 2014 

Habilita os Estados e Municípios a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012; 
Considerando o art. 52 da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei nº 12.919, de 24 de dezembro de 2013; 
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; e 
Considerando a Portaria nº 3.134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a transferência de recursos financeiros de investimento do Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios,

destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a expansão e consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS) e cria a Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes financiáveis 
para o SUS (RENEM) e o Programa de Cooperação Técnica (PROCOT) no âmbito do Ministério da Saúde, resolve: 

Art. 1º Ficam habilitados os Estados e Municípios, descritos no anexo a esta Portaria, a receberem os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos 
de saúde. 

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência dos recursos financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo, para os Fundos de Saúde Estaduais e Municipais, 
após serem atendidas as condições previstas no § 1º e no § 8º do art. 13 da Portaria nº 3.134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013. 

Art. 3º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, farão parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e que corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando 
o Programa de Trabalho 10.302.2015.20R4 - Apoio à Implementação da Rede Cegonha. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ARTHUR CHIORO 

ANEXO 

ESTADO HABILITADO A RECEBER RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS NO ÂMBITO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA
REDE CEGONHA

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA VALOR FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PLANO ORÇAMENTÁRIO 
AL MACEIÓ FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DE 

alagoas 
11 6 5 9 . 1 7 1 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 98.270,00 10.302.2015.20R4.0001 0001 

AL MACEIÓ FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DE 
alagoas 

11 6 5 9 . 1 7 1 0 0 0 / 11 4 0 - 0 3 106.940,00 10.302.2015.20R4.0001 0001 

BA salvador FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE Da 
bahia 

0 5 8 1 6 . 6 3 0 0 0 0 / 11 4 0 - 7 2 852.915,00 10.302.2015.20R4.0001 0001 

ce fortaleza FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
fortaleza 

11 6 2 1 . 4 5 3 0 0 0 / 11 4 0 - 0 9 100.000,00 10.302.2015.20R4.0001 0001 

ce fortaleza FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
fortaleza 

11 6 2 1 . 4 5 3 0 0 0 / 11 4 0 - 1 0 165.000,00 10.302.2015.20R4.0001 0001 

ce juazeiro do norte FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
juazeiro do norte 

11 4 2 2 . 0 7 3 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 49.960,00 10.302.2015.20R4.0001 0001 

ce juazeiro do norte FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
juazeiro do norte 

11 4 2 2 . 0 7 3 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 164.890,00 10.302.2015.20R4.0001 0001 

go iporá FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
iporá 

0 7 8 6 1 . 7 0 3 0 0 0 / 11 4 0 - 0 6 100.000,00 10.302.2015.20R4.0001 0001 

go itaberaí FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
itaberaí 

0 7 2 4 1 . 1 2 9 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 98.500,00 10.302.2015.20R4.0001 0001 

go SÃO LUÍS DE montes belos FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
SÃO LUÍS DE montes belos 

1 0 5 8 1 . 7 6 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 97.599,89 10.302.2015.20R4.0001 0001 

ms coxim FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
coxim 

0 3 5 1 0 . 2 11 0 0 0 / 3 1 4 0 - 0 2 99.896,00 10.302.2015.20R4.0001 0001 

ms ponta porã FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ponta porã 

11 0 8 4 . 2 6 3 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 99.898,00 10.302.2015.20R4.0001 0001 

PA belém FUNDO estadual DE SAÚDE Do pará 8 3 3 6 9 . 8 3 5 0 0 0 / 11 4 0 - 1 8 99.090,00 10.302.2015.20R4.0001 0001 
PA igarapé-açu FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

igarapé-açu 
11 7 1 8 . 3 7 9 0 0 0 / 11 4 0 - 0 3 97.150,00 10.302.2015.20R4.0001 0001 

PB CAMPINA GRANDE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAMPINA GRANDE 

2 4 5 1 3 . 5 7 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 4 165.000,00 10.302.2015.20R4.0001 0001 

PB CAMPINA GRANDE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAMPINA GRANDE 

2 4 5 1 3 . 5 7 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 5 35.200,00 10.302.2015.20R4.0001 0001 

PB CAMPINA GRANDE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAMPINA GRANDE 

2 4 5 1 3 . 5 7 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 6 99.850,00 10.302.2015.20R4.0001 0001 

PB CAMPINA GRANDE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAMPINA GRANDE 

2 4 5 1 3 . 5 7 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 7 30.000,00 10.302.2015.20R4.0001 0001 

PB CAMPINA GRANDE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAMPINA GRANDE 

2 4 5 1 3 . 5 7 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 8 71.500,00 10.302.2015.20R4.0001 0001 

PE RECIFE FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DE 
pernambuco 

11 4 3 0 . 0 1 8 0 0 0 / 11 4 0 - 1 8 90.000,00 10.302.2015.20R4.0001 0001 

PE RECIFE FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DE 
pernambuco 

11 4 3 0 . 0 1 8 0 0 0 / 11 4 0 - 1 9 87.300,00 10.302.2015.20R4.0001 0001 

PE RECIFE FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DE 
pernambuco 

11 4 3 0 . 0 1 8 0 0 0 / 11 4 0 - 2 0 15.820,00 10.302.2015.20R4.0001 0001 

PE RECIFE FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DE 
pernambuco 

11 4 3 0 . 0 1 8 0 0 0 / 11 4 0 - 2 2 100.000,00 10.302.2015.20R4.0001 0001 

PE RECIFE FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DE 
pernambuco 

11 4 3 0 . 0 1 8 0 0 0 / 11 4 0 - 2 3 100.000,00 10.302.2015.20R4.0001 0001 

PE RECIFE FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DE 
pernambuco 

11 4 3 0 . 0 1 8 0 0 0 / 11 4 0 - 2 4 52.340,00 10.302.2015.20R4.0001 0001 

PE RECIFE FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DE 
pernambuco 

11 4 3 0 . 0 1 8 0 0 0 / 11 4 0 - 2 5 25.450,00 10.302.2015.20R4.0001 0001 

PE RECIFE FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DE 
pernambuco 

11 4 3 0 . 0 1 8 0 0 0 / 11 4 0 - 2 6 100.475,00 10.302.2015.20R4.0001 0001 

PE RECIFE FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DE 
pernambuco 

11 4 3 0 . 0 1 8 0 0 0 / 11 4 0 - 2 8 94.525,00 10.302.2015.20R4.0001 0001 

PE RECIFE FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DE 
pernambuco 

11 4 3 0 . 0 1 8 0 0 0 / 11 4 0 - 2 9 26.000,00 10.302.2015.20R4.0001 0001 

PE RECIFE FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DE 
pernambuco 

11 4 3 0 . 0 1 8 0 0 0 / 11 4 0 - 3 1 99.925,00 10.302.2015.20R4.0001 0001 

PE RECIFE FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DE 
pernambuco 

11 4 3 0 . 0 1 8 0 0 0 / 11 4 0 - 3 2 99.815,00 10.302.2015.20R4.0001 0001 

RN NATAL FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE Do 
rio grande do norte 

1 4 0 3 1 . 9 5 5 0 0 0 / 11 4 0 - 0 5 99.300,00 10.302.2015.20R4.0001 0001 

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012014100300040 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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RN N ATA L FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE Do
rio grande do norte

1 4 0 3 1 . 9 5 5 0 0 0 / 11 4 0 - 0 6 100.000,00 10.302.2015.20R4.0001 0001

RN N ATA L FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
N ATA L

1 9 3 7 6 . 3 3 5 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 300.000,00 10.302.2015.20R4.0001 0001

RN N ATA L FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
N ATA L

1 9 3 7 6 . 3 3 5 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 99.250,00 10.302.2015.20R4.0001 0001

SC florianópolis FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DE
santa catarina

8 0 6 7 3 . 4 11 0 0 0 / 11 4 0 - 1 7 101.000,00 10.302.2015.20R4.0001 0001

SC florianópolis FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DE
santa catarina

8 0 6 7 3 . 4 11 0 0 0 / 11 4 0 - 3 0 94.270,00 10.302.2015.20R4.0001 0001

SC florianópolis FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DE
santa catarina

8 0 6 7 3 . 4 11 0 0 0 / 11 4 0 - 3 7 58.300,00 10.302.2015.20R4.0001 0001

SC florianópolis FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DE
santa catarina

8 0 6 7 3 . 4 11 0 0 0 / 11 4 0 - 5 1 32.300,00 10.302.2015.20R4.0001 0001

SC florianópolis FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DE
santa catarina

8 0 6 7 3 . 4 11 0 0 0 / 11 4 0 - 5 3 62.960,00 10.302.2015.20R4.0001 0001

sp diadema FUNDO municipal DE SAÚDE DE
diadema

11 8 6 2 . 4 4 0 0 0 0 / 11 4 0 - 0 5 100.000,00 10.302.2015.20R4.0001 0001

sp são paulo FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DE
são paulo

1 3 8 5 1 . 7 4 8 0 0 0 / 11 4 0 - 4 0 100.000,00 10.302.2015.20R4.0001 0001

sp são paulo FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DE
são paulo

1 3 8 5 1 . 7 4 8 0 0 0 / 11 4 0 - 6 8 165.000,00 10.302.2015.20R4.0001 0001

sp são paulo FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DE
são paulo

1 3 8 5 1 . 7 4 8 0 0 0 / 11 4 0 - 7 4 165.000,00 10.302.2015.20R4.0001 0001

to palmas FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DE
tocantins

1 3 8 4 9 . 0 2 8 0 0 0 / 11 4 0 - 0 4 195.850,00 10.302.2015.20R4.0001 0001

to palmas FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DE
tocantins

1 3 8 4 9 . 0 2 8 0 0 0 / 11 4 0 - 0 5 94.800,00 10.302.2015.20R4.0001 0001

to palmas FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DE
tocantins

1 3 8 4 9 . 0 2 8 0 0 0 / 11 4 0 - 0 6 1.000.000,00 10.302.2015.20R4.0001 0001

to tocantinópolis FUNDO municipal DE SAÚDE DE to-
cantinópolis

11 2 6 6 . 9 9 3 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 100.000,00 10.302.2015.20R4.0001 0001

RETIFICAÇÃO

No art. 3º da Portaria nº 2.037/GM/MS, de 12 de setembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União nº 177, de 15 de setembro de 2014, Seção 1, página 62, onde se lê: "Plano Orçamentário 000F -

Saúde Mental.", leia-se: "Plano Orçamentário 0002 - Crack é Possível Vencer. " .

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO

NÚCLEO NO PARANÁ

DECISÃO DE 30 DE SETEMBRO DE 2014

O(A) Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS PARANA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 331 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar
- ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007,
vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25782.002597/2012-40 UNIMED DE BLUMENAU
COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MEDICO

334561. 82.624.776/0001-47 Deixar de manter a titularidade para cônjuge depen-
dente em plano não adaptado, após falecimento do ti-
tular (Art.35, §5º da Lei 9.656)

9000 (NOVE MIL REAIS)

25782.004466/2012-05 ALIANÇA ADMINISTRADO-
RA DE BENEFÍCIOS DE
SAUDE S.A.

416771. 08.407.581/0001-92 Deixar de providenciar o envio dos boletos bancários e
de assegurar informação clara e pertinente ao serviço
prestado (art. 25 da Lei nº 9656/98 c/c art. 2º, § único,
V, da RN nº 196/2009)

60000 (SESSENTA MIL REAIS)

25782.005709/2012-14 BRADESCO SAÚDE S/A 0 0 5 7 11 . 9 2 . 6 9 3 . 11 8 / 0 0 0 1 - 6 0 Deixar de garantir a cobertura obrigatórias prevista no
art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação para
medicamento utilizado como adjuvante em esquema
quimioterápico (Art.12, I, "b", da Lei 9.656)

80000 (OITENTA MIL REAIS)

25782.003595/2014-30 UNIMED CURITIBA - SO-
CIEDADE COOPERATIVA
DE MÉDICOS

304701. 75.055.772/0001-20 Deixar de garantir cobert. para os procedimentos der-
molipectomia abdominal e excisão de cicatriz das ma-
mas"em fev/2014, e (ii) deixar de garantir cober. do
proced. "dermolipectomia abdominal", em mar/2014 ( i
e ii - Art.12, II, "a" da Lei 9.656).

176000 (CENTO E SETENTA E SEIS
MIL REAIS)

TATIANA NOZAKI GRAVE

NÚCLEO EM PERNAMBUCO

DECISÃO DE 29 DE SETEMBRO DE 2014

O Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 5770 de 05/07/2013, pelo Diretor Presidente da Agência Nacional de Saúde
Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155,
de 5/6/2007, vem por meio deste, dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25783.022705/2012-91 SUL AMERICA COMPA-
NHIA DE SEGURO SAÚDE

006246. 01.685.053/0001-56 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos con-
tratos celebrados a qualquer tempo. (Art.25 da Lei
9.656)

45000 (QUARENTA E CINCO MIL
REAIS)

25783.009765/2013-07 UNIMED GUARARAPES CO-
OPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO LTDA - EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL

327263. 40.869.042/0001-88 Deixar de cumprir a obrigação de cobertura de aten-
dimento aos casos de urgência e emergência, conforme
dispõe o art. 35 e incisos da Lei 9656 de 1998. (Art.35-
C da Lei 9.656)

40000 (QUARENTA MIL REAIS)

25783.015904/2010-81 BRADESCO SAÚDE S/A 0 0 5 7 11 . 9 2 . 6 9 3 . 11 8 / 0 0 0 1 - 6 0 Exigir ou aplicar reajustes ao consumidor, acima do
contratado ou do percentual autorizado pela ANS.
(Art.15 da Lei 9.656)

45000 (QUARENTA E CINCO MIL
REAIS)

2 5 7 8 3 . 0 0 6 5 3 9 / 2 0 11 - 0 2 GRUPO SERVIÇOS DE ME-
DICINA LTDA

391727. 11 . 1 4 0 . 4 3 1 / 0 0 0 1 - 7 0 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas
no art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação
para os planos privados de assistência à saúde.

Anulação de auto (AI Nºº 35304)

25783.022925/2010-52 SUL AMÉRICA SEGURO
SAÚDE S/A

000043. 86.878.469/0001-43 reduzir a capacidade da rede hospitalar própria ou cre-
denciada sem prévia autorização da ANS, nos termos
do disposto no parágrafo 4o e incisos, do art. 17 da Lei
9656, de 1998. (Art.17, §4º da Lei 9.656)

682905 (SEISCENTOS E OITENTA E
DOIS MIL, NOVECENTOS E CINCO
REAIS)

2 5 7 8 3 . 0 0 8 3 0 5 / 2 0 11 - 9 1 GAMA SAUDE LTDA. 4 0 7 0 11 . 02.009.924/0001-84 reduzir a capacidade da rede hospitalar própria ou cre-
denciada sem prévia autorização da ANS, nos termos
do disposto no parágrafo 4o e incisos, do art. 17 da Lei
9656, de 1998. (Art.17, §4º da Lei 9.656)

285271,79 (DUZENTOS E OITENTA
E CINCO MIL, DUZENTOS E SE-
TENTA E UM REAIS E SETENTA E
NOVE CENTAVOS)
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